
JUSTIFICATIVA: As emendas têm o objetivo de adequar o projeto à legislação y g nte e para 
que seja viável juridicamente. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de agosto de 2018. 
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Data: 17/08/2018 Horário: 16:09 
Legislativo - EM 52/2018 

EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. 

Processo: PLO N° 142/2018 - DISPÕE SOBRE REGIME DE ADIANTAMENTO E 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS AGENTES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA, de autoria da Senhora Prefeita Municipal. 

	

1. 	EMENDA SUPRESSIVA: 
1) Ficam suprimidos do Projeto de Lei Ordinária n° 142/2018 o §1° e incisos do 

Artigo 1°, e os Artigos 2° e incisos, 5° e 6° e incisos. 
2) Fica suprimido do Projeto de Lei Ordinária n° 142/2018 o Parágrafo único do 

Artigo 12. 

	

2. 	EMENDAS MODIFICATIVA e ADITIVA: 
1) 	Fica alterada a redação do Artigo 12 e acrescentados incisos de I a VII, no Projeto 

de Lei Ordinária n° 142/2018, que passa a ser o seguinte: 
Art. 12. Todas as diárias concedidas serão divulgadas na rede mundial de computadores, no 
portal transparência do Município, no mínimo, as seguintes informações: 
I - relação de diárias pagas; 
II - o nome do beneficiário das diárias; 
III - a quantidade de diárias recebidas; 
IV - o valor total das diárias; 
V - as datas de saída e de retorno; 
VI - o local de destino; 
VII - o motivo do deslocamento. 

2) 	Os §§ 2°, 3°, 4° e 5° do Artigo 1° do Projeto de Lei Ordinária n° 142/218, passam a 
ser §§ 1°, 2°, 3° e 4° sem alteração de suas redações. 

3) 	Os Artigos 3°, 4°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 do 
Projeto de Lei Ordinária n° 142/2018, passam a ser Artigos 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17 e 18 sem alteração de suas redações. 

Camara Municipal de 'Pitinga 
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